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P R E F E E TU R A DE 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA IRANCA-CEARÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  051/2023 
(Processo Administrativo n° 058/2023) 

Regido pela Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subshliariamente, pela Lei •Q  8.666 de 21 
de junho de 1993, com as alterações da Lei n.2  8.883/p4 e da Lei n.2  9.648/98, pela Lei 
Complementar n9  123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n. 10.024/19, de 
20 de setembro de 2019, e demais legislações vigentes. 

PREÂMBULO: 1 
O titular de origem desta licitação, torna público para conheciento de todos os interessados, que o 
Pregoeiro oficial, juntamente com os membros da equipe de apoio, nomeados pela Portaria 
060705/2022, de 06 de JULHO de 2022, através do endereço eletrônico https://bllcompras.com//  - 
"Acesso Identificado no link especifico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, que 
iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO IFEDERAL N2. 10.024/2019, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, Leu n2 10.520, de 17 de julho de 2002 e, 
subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada è consolidada, Decreto Municipal N. 
010/2014, Lei n2  123/2006, Lei n2  147/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n2  12.846/2013, 
conforme informações abaixo: 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 
MATERIAL ESPORTIVOS E MATERIAL 
AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS 
DE PEDRA BRANCA/CE, conforme 
de Referência, anexo 1 do Edital. 

UTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PERMANENTE PARA ATENDER 

EM TEMPO INTEGRAL DO MUNICIPIO 
especificações contidas no Termo 

Órgão gerenciador: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Órgãos Participantes: SEM PARTICIPANTES 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO (GLOBAL) POR ITEM 
Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereço Eletrônico: https://bllcompras.com//-  Acèsso Identificado no link especifico. 
Cadastramento das 

Propostas: 
, 	. Inicio: 31 de Outubro de 2023 L as 08:30H (Horário de Brasília) 

Abertura das Propostas: Início: 16 de Novembro de 203 das 08:30h às 09:00h (Horário de 
Brasília) 

Sessão de disputa de Lances Início: 16 de Novembro de 2023 às 10:00h (Horário de Brasília) 
Validade da Ata de Registro 

de Preços: 12 (doze) meses 

Forma de Fornecimento: Indireta por demanda (FORN CIMENTO PARCELADO) 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a segpir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicaço. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para co 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS. 
Anexo 1- Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II- Modelo da Proposta de Preços Vencedora; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 

petição, julgamento e formalização do 
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Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE M4TERIAL ESPORTIVOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL DO 
MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
anexo Ido Edital. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos ITENS forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço (global) POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO DIVISÃO DO OBJETO. 
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação 1e despesa procedente da SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, órgão gerenciador do presente processo admiristrativo. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta1  licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes aos órgãos interessados no 
presente processo. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
4.1- Poderão participar da presente licitação empresas localiz4das em qualquer Unidade da Federação 
cadastradas ou não no Município de PEDRA BRANCA/CE, qu4 atendam a todas as condições exigidas 
neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com credenciamento regular junto :à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 
https://bllcompras.com//.  

4.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidorá Municipais, bem como pessoas ligadas 
a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por 
adoção, não poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as 
respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município. 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: O cadastramento junto à 
Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem 4.1 deverá ser 
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, situada na R. FORTUNATO 
SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESÁRIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-
000, apresentando a documentação exigida, até às 14h00niin do dia anterior ao previsto para o 
recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de 
documentos. 

4.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretcres ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Propostas de Preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independenteniente do preço proposto. 

4.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
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a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cião ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que não tenham providenciado o credenciamento juqto à Bolsa de Licitações e Leilões, 
https://bllcompras.com//.  
f) as pessoas enumeradas no artigo 92  da Lei Federal N2  8.666,,193. 

4.5. Para participação na presente licitação todo intqressado deverá proceder o prévio 
credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões, https://bllcompras.com//.  

4.5.1. As informações e regras para credenciamento estarão diponíveis no sítio da Bolsa de Licitações 
e Leilões - BLL, constante no preâmbulo deste edital, não send demais destacar as seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais irteressadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa assobiada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e priticar todos os demais atos e operações 
no site: https://bllcompras.com//;  
4.5.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico pe dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de iabilitação previstas no Edital; 

4.5.1.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa; 
4.5.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaão do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 

4.5.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações e Leiloes a responsabilidade por eventuai danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 
4.5.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico 
4.5.1.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistma operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefories: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
3097.4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões oú pelo e-mail contato@bll.org.br. 
4.5.1.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da iaformação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade. 
4.5.1.9. Nas licitações promovidas por órgãos públicos t(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no percentual 
de 1.5% (um virgula cinco por cento) do valor do Item vencedor do certame, sendo limitado ao 
valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) POR ITEvI, devendo ser pago até 45 (quarenta e 
cinco) dias após a adjudicação/homologação. 	

1 
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4.5.1.10. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento 
dos custos de desenvolvimento, atualização e manuenção do Sistema e não representa 
emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei 
n.2  10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados comp microempreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativap que se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto 
na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V - DO AESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições 
Públicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, micr empresa ou empresa de pequeno porte 
(MEI, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N   123/06, e alteração dada pela Lei 
Complementar N2  147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, 
deverão declarar no Sistema da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL o exercício da preferência prevista 
na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das Propostas de Preços se dhrá diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada portando senha pesoa1. 

4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto à Bolsa de Li4itações e Leilões: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigent da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações. 

4.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se daiá mediante prévia definição de senha 
privativa. 

4.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 0I. (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por sqlicitação da empresa cadastrada ou da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, devidamente justificada. 1 

4.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo dasenha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de PEDRA 
BRANCA/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

4.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico 

4.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais Anos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

S. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

5.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços e Documentos dê Habilitação" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do l  sistema Bolsa de Licitações e Leilões - 
BLL, https://bllcompras.com//,  concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, que devem ser anexados em cada item que o licitante cadastrar à respectiva proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§l2 daLCnQl23,de2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistma eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdd de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização, dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 10 licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para cesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETR 
7.1 As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabe 
exclusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

)NICA 
ecidos para abertura da sessão pública, 
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7.1.1 A proposta deverá consignar o preço unitário do item e o sistema tratará de calcular 
automaticamente o preço total do item, nele incluído todos os custos diretos e indiretos, de acordo 
com o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CQRRIDOS, contados a partir da data da 
sua apresentação. 

7.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso senha. 

7.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento. 

7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.5. O encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências previstas neste Edital. 

7.6 Será desclassificada a proposta que contenha qualquer ide4tificação do licitante, antes e durante a 
fase de lances. 	 1 

7.7. A não apresentação das informações no sistema, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 
ensejará em inabilitação. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOS AS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, https://bllcompras.com//,  a data, horário e local, indicados neste 
Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nete Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Terinjo de Referência. 

8.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrda no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas clssificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM. 
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8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observndo o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de um ITEM na licitação, o Pregoeiro poderá indicar os itens para as disputas 
simultâneas. O sistema permite a abertura de até 10 (dez) itens que serão iniciados a critério do 
Pregoeiro. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferiá ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eIetrnico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços at4 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinc minutos), o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defihidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens aiteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma pstabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitante, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 95 (cinco minutos), o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 	 1 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.l 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer dá etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Iregoeiro(a)persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
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8.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PRÇO (GLOBAL) P 1' ITEM, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS não exclusivos para participação de icroempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a ierificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificafá em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à cdmparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das dmais classificadas. 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serí4o 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cm o por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos sulitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 4presentar melhor oferta. 

8.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margená de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (ião seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3, § 2, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.29.1. No país; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
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8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições dif€rentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

8.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço m relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dispost no parágrafo único do art. 72  e no § 92 

do art. 26 do Decreto n.2  10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apfesentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta pode   ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanesceptes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado. 

9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 
reservada. 

9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preçol global ou unitário simbólicos, irrisório 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneação. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os iidícios que fundamentam a suspeita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar doc mento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 03 três) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

9.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente acei:o pelo Pregoeiro. 

9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregpeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
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outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo inicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não acitação da proposta. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaço. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sesso, informando no «chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.13. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eltrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de até 01 I(UMA) HORA para responder, com o fim 
de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociaço em condições diversas das previstas 
neste Edital. 

9.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microdmpresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se fqr o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.Q 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os 
quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, j compreendidos neste item 10 deste 
instrumento, deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, 
https://bllcompras.com//,  juntamente com a proposta de preos. 

10.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (fina individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante  ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRA1IO  SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercntil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por aões, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licftante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato 
inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 
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10.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de soiedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanha 4a de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

10.2.4 Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMËI; 

10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.2.6. Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os sócios, diretores 
ou do empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de 
documento oficial de identificação com foto de seus administradores, membros de conselho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

10.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ); 
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadjial (FIC) ou municipal, conforme o caso, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGËN n2  1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual meJiante a apresentação Certidão Negativa 
de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipil mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - tNDT, em conformidade com o disposto 
na CLT com as alterações da Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

10.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momen1to em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativa ou positivas com efeito de certidão 
negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deyerão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 

10.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 
a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no arti 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva 
ata, ou a revogação da licitação; 
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j 

será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maior que ou igual 
a um (2:1) resultantes da aplicação das fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longb Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
b.2) O Micro empreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita 
bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme 
art. 1.179 §22  do Código Civil e artigo 18-A, § 12  da Lei Complementar nQ 123/2006, entretanto deverá 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
c) Prova de capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação; 

10.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes desta licitação, conforme 
requisitos mínimos constantes no Termo de Referência. 
a.1) Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de 
fornecimento, deverá estar acompanhado dos documentos que lhe dão suporte; 
a.2) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da lic3tante; 
LI-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria-
Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
10.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelec do na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos dest edital. 
10.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
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10.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEI 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, d' solução, ou liquidação, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. Na hipótese de o dbcumento não conter expressamente o 
prazo de validade o documento será considerado válido pelo jrazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 
de sua emissão. 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e 
exibindo minimamente a demonstração do resultado do exe 
patrimônio líquido do período, devidamente instruído das no 
brasileiras de contabilidade em vigor, que comprove a boa si 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, pod 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.1) A comprovação da boa situação financeira da empresa 

ltimo exercício social, já exigíveis e 
'ncerramento, devidamente registrado, 
cício e demonstração das mutações do 
as explicativas, nos moldes das normais 
tuação financeira da empresa, vedada a 
mdo ser atualizados por índices oficiais 
presentação da proposta, devidamente 



P R E E E  TU R A O E 

ADM NISTR4ÇÂC 202 1; 2024 

10.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistê4ia de fato sup enfíe impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocrrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art32, §2, da Lei n.2  8.666/93). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTtADOS NA PREFEITURA DE PEDRA 
BRANCA/CE, a documentação mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) janto à Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N2. (1.751 de 
02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais 
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos 
documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pelo Pregoeiro. 

10.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedpres da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, p  licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 3 (três) hora$ sob pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com i 
aqueles legalmente permitidos. 

dicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos de 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em no 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitido 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quand 
recolhimento dessas contribuições. 	 - 

erão estar em nome da matriz, e se o 
e da filial, exceto aqueles documentos 

somente em nome da matriz. 
filial com diferenças de números de 
for comprovada a centralização do 

10.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat"a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desaçordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

10.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM, que estiver concorrendo em outro ITEM, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
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exigências do ITEM em que venceu às do ITEM em que estiver, concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DAS AMOSTRAS 
11.1- Deverá cumprir as regras quanto a entrega das amostras descritas no Termo de Referência. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou iião mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor dever encaminhar proposta de preços final 
consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no PRAZO MÍNIMO DE 02 
(DUAS) HORAS depois, após convocação do pregoeiro, sobrena de desclassificação. Os licitantes 
deverão ainda, apresentar junto as propostas consolidada, as seguintes exigências abaixo, sob 
pena de desclassificação: 

a) Os licitantes/proponentes melhor colocado dostens deverão apresentar catálogos, 
folders ou matérias expositivos dos fabricantes d4 produtos ofertados na proposta de 
preços que serão submetidos à análise quanto a qualidade e características técnicas 
exigidas, observando as devidas especificações, dos itens conforme TERMO DE 
REFERÊNCIA. Também poderá ser verificada a ''eracidade das informações com as 
características expostas no site do fabricante dos produtos ofertados. Não será aceita a 
proposta do licitante que tiver catálogo rejeitado e serão desclassificadas as propostas 
de preços da licitante que não os apresentar exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico https://bll.org.br/ 

12.11. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas p assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Contá-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identifiação (nome pessoa física ou jurídica), 
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da 
habilitação. 
d) Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e dem 4s ônus atinentes à execução do objeto 
desta licitação. 
e) Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilit!ação e que a Proposta de Preços está em 
conformidade com as exigências deste edital. 

12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de 1roposta (anexo II), inclusive retratar os 
preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. É obrigatório que a 
proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens. Não será aceita redução apenas em 
determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens. 
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12.1.3- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual 
este Edital é parte integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente na'cional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n2  8.66/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o pçeço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induze o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas 014 que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

12.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularifzação  fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a par$ir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os dem4s licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistem eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos isuscetíveis de aproveitamento. 
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permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhoF classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §iQ  da LC n2  123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atqs praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 preços dos licitantes vencedores. 

16.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os ITENS constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) ITENS, as respectivas quantidades, preços registrados e deais condições. 

16.3 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar 
as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a itilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de 
preços a preferência em igualdade de condições. 

16.4 O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições 
junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

16.5 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão  obrigados a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual e nos locais especificados no anexo A do Termo de Referência deste edital. 

16.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podêrá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 
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16.7 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de ]j'reços, o qual indicará o fornecedor e o 

16.8 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatrio dos quantitativos registrados na Ata 

16.9 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados 
da Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida 
a ordem de classificação. 

16.10 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos 
casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e.contratar com a Administração pública, 
e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

16.11 O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na 
Imprensa Oficial do Município de Pedra Branca. 

16.12 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquei,  tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos do itens registrados. 

16.13 O órgão gerenciador convocará o fornecedor para ne sociar o preço registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do comp -omisso assumido. 

16.14 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedoes com preços registrados, o gestor da 
Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou 
cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

16.15 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

16.16 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município de Pedra Branca. 

16.17 As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital, são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de ?reços, reservando-se a Administração 
Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato, conforme anexo V. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena d decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 
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17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.5. O prazo de vigência da contratação será conforme pievisão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação c4s condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigncia do contrato. 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do 'ialor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, 
inclusive para o(s) item(ns)/ exclusivos para ME e EPP, :udo conforme os termos do Decreto 
Municipal N2.63 de 14 de novembro de 2013. 
22.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços o registro das licitantes que aceitarem 
cotar os bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitas previstos no art. 32  da Lei n2  8.666/93. 
22.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 
22.4. O registro a que se refere o subitem 22.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro coloca  da ata, nas hipóteses de cancelamento 
de seu registro de preços. 	 1 
22.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 22.2, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
22.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese 
de quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou 
quando houver a necessidade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigidos os 
documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocação, não assinar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a propostá ou lance, falhar ou fraudar na execução 
do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraide fiscal, ficará impedido de licitar e 
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contratar com o Município de PEDRA BRANCA ICE e srá descredencia' o no Cadastro do 
Município de PEDRA BRANCA ICE pelo prazo de até 05 (cinto) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataão no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convo 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem d Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (t inta) dias, no caso de retardamento na 
execução do fornecimento; 
23.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
23.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não 'caiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes penas: 
23.2.1. Advertência; 
23.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto ila licitação; 
23.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesou o Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 
23.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
23.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
23.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
23.4.1. Descumprir as condições contratuais; 
23.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
23.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipó ese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
23.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

23.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

23.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento dei licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitdra de PEDRA BRANCA pelo prazo de até 
05 (cinco) anos. 
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23.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções imposas nos artigos 86a88 da Lei Federal n. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatór.o. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGÊNCIA 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do portal da BLL - local de 
realização do pregão, no sítio <https://bllcompras.com//>. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data desinada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço ibdicado no Edital. 
24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão d vulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

24.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento liEitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir que sejam sanadas falhas formais, confirmar inforqiações ou permitir que sejam sanadas 
falhas formais de documentação quem complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, 
fixando o prazo para a resposta. 
24.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaço/inabilitação. 
24.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão 
gerenciador, poderá revogar ou anular esta licitação, em qualq.ier etapa do processo. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistem eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato slperveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticament4 transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecidq, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e Jurante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre ihterpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação • 	
.. •ropostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e s€us Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edita e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no e dereço eletrônico da BLL Compras 
<https://bllcompras.com//>, no Portal de Licitações do Mi nicípio de Pedra Branca no endereço 
eletrônico <www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e aind no Portal de Licitações dos Municípios 
mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ce rã - TCE no endereço eletrônico 
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESÁR O MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 ho s às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo dministrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
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PEDRA! BRANCA-CE, 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

V1 1W-c-1p~1 
Francisco Luciano 'odrigues 'e Souza 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRET RIA DE EDUCAÇÃO 
TITULAR DO ÓRGÃO GERENCIA e OR DO SRP 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL DO MUNICIPIO DE PEDRA 
BRANCA/CE. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA 
FUNÇÃO: Titular do órgão gerenciador do SRP 
ORGÃOS INTERESSADOS: SEM PARTICIPANTES. 

1.0 - APRESENTAÇÃO, DISPOSIÇÕES GERAIS E CONDIÇÕES 

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de aquisição do objeto do presente termo, 
que suprirá as demandas das atividades e ações desenvolvidos no ábito da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (órgão 
gerenciador) e demais órgãos participantes, estabelecendo normas específica para execução do contrato. 

1.2 DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.2.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

a) CONTRATANTE: Município de Pedra Branca, através do respectivo órgão gerenciador ou interessado no 
SRP; 

b) CONTRATADA: Licitante vencedora do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto desta licitação, 
após a assinatura do contrato; 

c) FISCALIZAÇÃO: Servidor(es) designado(s) formalmente para representar a CONTRATANTE, responsável 
pela fiscalização dos serviços. 

1.3 CONDIÇÕES 

1.3.1 PREPOSTO 

1.3.1.1 Na execução do contrato, a CONTRATADA deverá indicar, me 
FISCALIZAÇÃO, para, durante o período de vigência do contrato, repre 
necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, número do CPF 
relacionados à sua qualificação profissional. 

liante declaração, um preposto, aceito pela 
'entá-Ia administrativamente, sempre que for 

do documento de identidade, além dos dados 

 

  

2.0 - DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1 	DA CONTRATAÇÃO 

2.1.1. O presente Plano de Trabalho vem atender a Lei n2  297, de 19 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a ampliação do 
Programa de Aprendizagem na Idade Certa - Mais Paic, ora denominada PArC Integral, objetivando a implementação do 92 

ano do Ensino Fundamental em Tempo Integral no Município de Pedra Branca/Ceará. 

2.2 DA APTIDÃO TÉCNICA DOS INTERESSADOS 
2.2.1 A adoção de critérios objetivos para aferição da aptidão técnica dos licitantes, se mostra necessária ante a vultuosa 
quantidade de bens a serem adquiridos e fornecidos para os diversos órgãos que compõem a Administração Municipal, e em 
consequência o valor estimado do dispêndio, conforme se verifica no orçamento estimado, o que, indiscutivelmente, 
requererá das futuras contratadas um certo grau de experiência operacional e logística para executar o objeto a contento da 
Administração, evitando intercorrências desagradáveis como sua inexecução parcial ou total, ocasionando prejuízo às ações e 
serviços públicos que dependem em maior ou menor grau dos insumos a sere licitados. 

2.2.2 Assim, resta implícito que os futuros contratados, enquanto or 
financeiros, pessoas e informação, devendo gerir desde a compra, a entrada 
a distribuição dos seus produtos, monitorando as operações e gerenciando ii 
entrega e recebimento de produtos na organização. 

2.2.3 Para a plena satisfação do objeto, atingindo assim os resultados pretendi os pela Administração, deverá ser verificada a 
experiência das licitantes, que deverão comprovar, enquanto organização emp esarial, sua aptidão para a execução do objeto, 
compatível com o obje6to da licitação. 

2.2.4 Conforme sistema de habilitação adotada pela Lei Federal n. 8.666/93,a Administração deverá analisar a qualificação 
técnica das interessadas, com o objetivo de aferir se dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico-
humano suficientes para satisfazer o contrato a ser celebrado, assim, tendo em vista o objeto a ser satisfeito tratar-se de 
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fornecimento de bens de consumo, a capacitação técnica das proponentes será medida pela experiência no fornecimento do 
objeto da licitação. 

2.2 DA APTIDÃO TÉCNICA DOS INTERESSADOS 
2.2.1 A adoção de critérios objetivos para aferição da aptidão técnica dos licitantes, se mostra necessária ante a vultuosa 
quantidade de bens a serem adquiridos e fornecidos para os diversos órgão que compõem a Administração Municipal, e em 
consequência o valor estimado do dispêndio, conforme se verifica no )rçamento estimado, o que, indiscutivelmente, 
requererá das futuras contratadas um certo grau de experiência operaciona e logística para executar o objeto a contento da 
Administração, evitando intercorrências desagradáveis como sua inexecuçã( parcial ou total, ocasionando prejuízo às ações e 
serviços públicos que dependem em maior ou menor grau dos insumos a ser m licitados. 

2.2.2 Assim, resta implícito que os futuros contratados, enquanto organização, administrarão recursos materiais, 
financeiros, pessoas e informação, devendo gerir desde a compra, a entrad de materiais, o armazenamento, o transporte e 
a distribuição dos seus produtos, monitorando as operações e gerenciando nformações, ou seja, monitorando toda parte de 
entrega e recebimento de produtos na organização. 

2.2.3 Para a plena satisfação do objeto, atingindo assim os resultados pretenIidos pela Administração, deverá ser verificada a 
experiência das licitantes, que deverão comprovar, enquanto organização enpresarial, sua aptidão para a execução do objeto, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçã. 

2.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA DAS INTERESSADAS 
2.3.1 Em razão do vultuoso valor estimado da contratação, as interessadas deverão apresentar as provas de capacidade 
econômicas previstas no art. 31, inc. 1 e II, e §§ 1, 2, 39  e 59  da Lei 8.666/931 
2.3.2 Deverá apresentar comprovação de boa situação financeira da emprdsa, conforme índices destacados na qualificação 
econômico-financeira neste termo. 
2.3.3 No tocante às as demonstrações contábeis a serem apresentas, essaf são, secundo item Resolução CFC 1185/2009, 
alterada pela Resolução CFC 1329/2011, em seu item 9 do anexo das Normas Brasileiras de Contabilidade, são uma 
representação estruturada da posição patrimonial e financeira e do desempnho da entidade. O objetivo das demonstrações 
contábeis é o de proporcionar informação acerca da posição patrimonial e financeira, do desempenho e dos fluxos de caixa da 
entidade que seja útil a um grande número de usuários em suas avaliações e tomada de decisões econômicas. As 
demonstrações contábeis também objetivam apresentar os resultados da atuação da administração em face de seus deveres e 
responsabilidades na gestão diligente dos recursos que lhe foram confiados. Para satisfazer a esse objetivo, as demonstrações 
contábeis proporcionam informação da entidade acerca do seguinte: (Redação dada ao item pela Resolução CFC n9  1.376, de 
08.12.2011, DOU 16.12.2011) 
(a) ativos; 
(b) passivos; 
(c) patrimônio líquido; 
(d) receitas e despesas, incluindo ganhos e perdas; 
(e) alterações no capital próprio mediante integralizações dos proprietários e distribuições a eles; e 
(t) fluxos de caixa. 

2.3.4 Ainda, segundo a norma, essas informações, juntamente com outrasinformações constantes das notas explicativas, 
ajudam os usuários das demonstrações contábeis na previsão dos futuros fluxos de caixa da entidade e, em particular, a época 
e o grau de certeza de sua geração. 

2.3.5. A norma esclarece, ainda, que o conjunto completo de demonstrações cntábeis inclui: 
(a) balanço patrimonial ao final do período; 
(b) demonstração do resultado do período; 
(c) demonstração do resultado abrangente do período; 
(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido do período; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa do período; 
(O demonstração do valor adicionado do período, conforme NBC T 3.7 - emonstração do Valor Adicionado, se exigido 
legalmente ou por algum órgão regulador ou mesmo se apresentada volunta amente; 
(g) notas explicativas, compreendendo um resumo das políticas contábeis significativas e outras informações explanatórias; e 
(h) balanço patrimonial no início do período mais antigo comparativamente apresentado quando a entidade aplica uma 
política contábil retrospectivamente ou procede à reapresentação retrospectiva de itens das demonstrações contábeis, ou 
ainda quando procede à reclassificação de itens de suas demonstrações contbeis. (Redação dada à alínea pela Resolução CFC 
n9  1.376, de 08.12.2011, DOU 16.12.2011). 
2.3.6 Pelo exposto, as partícipes deverão apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, constituído minimamente de demonstração do resultado do exercício, uma vez que com essa demonstração, é possível 
ter uma visão sintetizada e estruturada dos principais indicadores finànceiros do negócio, entendendo de maneira 
transparente os resultados, se houve lucro ou prejuízo e a razão, e demontração das mutações do patrimônio líquido do 
período, tendo que vista ela evidencia todas as movimentações realizadas dutante  o exercício social nas contas que compõem 
o patrimônio líquido como reservas de capital, de lucros, de reavaliação, capital social e lucros ou prejuízos acumulados, e, 
ainda, as notas explicativas, tendo em vista que as mesmas objetivam esclareéer as demonstrações financeiras e apresentar as 
práticas e critérios contábeis usados, apresentadas na forma da norma em vi or do CFC, em especial a NBC TG 1000 (Ri). 
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2.3.7 Por derradeiro, reitera-se que em função de vultuosa contratação, aparticipes deverão, ainda, apresentar prova de 
capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cefito) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta. 

2.4 DA ADOÇÃO DO SRP 
2.4.1. Será adotado, ainda, contratação mediante Sistema de Registro de Pre os, que encontra previsão no Decreto Federal n 
7.892/2013. Podendo ser adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão de 
entregas/fornecimento de maneira parcelada, o que atende perfeitamente o caso concreto, uma vez que considera estimativa 
de consumo para o período de validade da ata, ajustando-se aos recursos oiçamentários, minimizando futuros imprevistos e 
evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação ue atenda as reais necessidades, sem restar 
desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços 
2.4.2. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos rincipais o princípio da economicidade, que em 
termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser 
gradativa, de acordo com a necessidade da Administração. 
2.4.3. Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP es±á justificada, pois a Administração Pública está 
indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os qúantitativos estimados e máximos pretendidos. 
Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o compr9misso assumido de contratação, nem mesmo de 
utilização dos quantitativos estimados, O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são 
incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

2.6 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E IA FORMA DE EXECUÇÃO 

2.6.1 Deverá ser elegida a modalidade PREGÃO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a hipótese de bem comum 
previsto no parágrafo único do art. 12  da Lei 10.520/2002, na sua forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL 
POR [TEM)  por lote, com modo de disputa ABERTO E FECHADO, com forma de fornecimento parcelada. 

2.7 QUANTO A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

2.7.1 Tendo em vista o cenário nacional de inflação e, com o objetivo de afastar a possibilidade de contratação de 
propostas com valores inexequíveis, os autores das propostas que consignarem descontos superiores a 10% (dez por 
cento) em relação ao valor estimado, e sendo estes detentores das melhores propostas, deverão anexar no campo de 
documentos pós-disputa, juntamente com a proposta adequada, no prazo de 02h (duas horas), documentação 
complementar que comprove a exequibilidade do preço proposto, como peças contábeis, notas fiscais dos fornecedores, 
extrato do PGDAS para os optantes do Simples Nacional ou outros documentos equivalentes que possam comprovar a 
exequibilidade do preço, cujos documentos deverão ter sido emitidos no máximo três meses anteriores à data da 
disputa. 

3.0-OBJETO 

O objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE PREÇOS PARA FU1I'URA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESPORTIVOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL DO 
MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 

3.1 ESPECIFICAÇÕES, ORÇAMENTO: 

3.1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES, NECESSIDADES E QUANTITATIVOS 

3.1.1.1 As informações referentes às especificações, quantitativos, prazo de entrega e condições de fornecimento, foram 
levantados em fase preliminar à fase interna da licitação pelo(s) setor( s) demandantes do Governo Municipal, onde, 
identificaram, justificaram e descreveram a necessidade da aquisição em ant projeto. 

3.1.1.2 O dimensionamento do quantitativo estimado está disposto por projeto/atividade conforme planilha constante na 
ANEXO 1-A do presente termo 

3.1.4 DO REFERENCIAL DE PREÇOS E ORÇAMENTO BÁSICO 

3.1.4.1 De posse da pauta com as especificações e quantitativos do objetc, o órgão requisitante procedeu à obtenção do 
referencial de preços, encaminhando-a à Comissão de Compras (Setor de Copras) da Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
para pesquisa mercadológica e composição do orçamento básico. Neste mét do foram considerados os preços praticados no 
âmbito da Administração Pública no Estado do Ceará, consignando valores rrematados em licitações para o mesmo objeto 
por outros Municípios, conforme pesquisa acostada aos autos. 

3.1.4.2 O presente objeto tem orçamento básico estimado em sua totalidad R$ 891.362,02 (Oitocentos e noventa e 
um mil, trezentos e sessenta e dois reais e dois Centavos). 
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32 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA 

3.2.1 Os bens licitados deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA, e a 
entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local por ela indicado. 

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTflATANTE, permitida a assistência de terceiros. 

3.2.3 Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessit de conferência minuciosa, seu recebimento 
provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitante ente, mediante recibo definitivo. Caso contrário 
o recebimento se efetivará nos seguintes termos. 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior v rificação da conformidade do produto com as 
especificações do objeto licitado; 

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da quaiidatle t 

quantidade do produto e consequente aceitação. 

3.2.4 O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela empresa em 
conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços. 

3.2.5 No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste Edital e na 
Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

4.0 DO OBJETO DA DISPUTA 

4.10 Objeto da licitação será disputado conforme planilha no ANEXO 01: 

5.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão peli fonte de recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no Ørçamento deste município a ser informado na 
Celebração do Contrato; na emissão da nota de empenho e/ou ordem de compra. 

6.0- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo com as especificações do edital, no Termo 
de Referência e instrumento contratual. 
6.2- A execução do fornecimento será objeto de acompanhamento, fiscálização e avaliação por intermédio do órgão 
contratante. 
6.3- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse i lo órgão contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registfo de Preços deverão ser prontamente atendidas 
pelo licitante, sem qualquer ônus para o órgão contratante. 

7.0-PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, Custos e demais despesas previsíveis 
que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pelo órgão contratante. 
7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação, cuja confirmação 
será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivbs sites dos órgãos emissores das certidões de 
regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desap ove a liquidação da despesa, o pagamento será 
sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus 
para o órgão contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações 
devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defe(sa. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, silvo os casos de equilíbrio econômico-financeiro 
devidamente sacramentado no Art. 65, 11 alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado 
desde que variação do preço seja solicitada e comprovada pela contratada. 

8 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se t4atando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e seus administradores; devendo, no caso da 
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licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos 
posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Regitt 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursa, 
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

f) Cópia autenticada de documento oficial com foto de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário 
individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a éópia de documento oficial de identificação com 
foto de seus administradores, membros de conselho de administraçlão e da diretoria acompanhadas dos atos que os 
nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com 

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014; 
d) Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos 

Estaduais de seu domicílio ou sede; 
e) Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo le Serviço (FGTS) mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de CertiilJo 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei V. 
12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentção e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresen 	9claração; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresenJar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

j) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, imp'icará decadência do direito a registrar o preço, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/9, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

8.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de desempenho anterior, compatível com o objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante forneceu produtos da mesma categoria Vos itens constantes desta licitação. 

a.1) Caso o atestado não contenha a especificação dos produtos, quantidade's, valores e/ou prazos de fornecimento, deverá 
estar acompanhado dos documentos que lhe dão suporte; 
a.2) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promover diligência 
junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidad Técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria-Geral do Município para 
que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a 
legislação vigente. 

8.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, dissolução, ou liqüidação, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o documento será considerado 
válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com 
termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, exibindo minimamente a demonstração do resultado do 
exercício e demonstração das mutações do patrimônio líquido do período, d4vidamente instruído das notas explicativas, nos 
moldes das normais brasileiras de contabilidade em vigor, que comprove a bpa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assina los por contabilista registrado no CRC. 
b.1J A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos maior que ou igual a um (k1) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Pas ivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
lI - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circ lante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/ (Passivo Circulante). 
b.2) O Microempreendedor Individual-ME! que no ano-calendário anteri r não tenha auferido receita bruta de até R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Bal nço Patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.17922  do Código Civil e artigo 18-A, § 12  da Lei 
Complementar nQ 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual). 
c) Prova de capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido de 10% (dez porj cento) do valor estimado da contratação; 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n p.854 de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, no emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (deze4seis) anos em trabalho algum, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos nexos deste edital. 
8.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste e1ital e seus anexos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supervniente impeditivo da habilitação, ficando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo c9nstante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da 
Lei n.2  8.666/93). 

9.DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGI 
9.1. É facultado ao Pregoeiro a adjudicação do objeto quando não ocorr 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 
9.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
9.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos 1 
na Ata de Registro de Preços. 
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cm 
convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarer 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde qui  
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignac 
Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, des( 
depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assin 
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados to 
relevantes. 

TRO DE PREÇOS 
er interposição de recursos. Caso contrário, a 

citantes vencedores dos itens, serão registrados 

co) dias, a contar da data do recebimento da 
a Ata de Registro de Preços. O prazo de 

ocorra motivo justificado e aceito. 
as neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata de 
le que respeitada a ordem de classificação, para, 
r a Ata de Registro de Preços. 
os os atos do procedimento e as ocorrência,;  

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

10.1 	Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo dp 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 

	

10.2 	A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO será o órgão gestor da Ata de Registrcj de Preços de que trata este edital. 

	

10.3 	A Ata de Registro de Preços, será assinada pelo(a) Ordenador(a) da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, órgão gestor do 
Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e demais órgãà participantes, e pelos representantes de cada 
um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados. 

	

10.4 	Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão oii entidade para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante coirespondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 

	

10.5 	O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) venced4r(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

	

10.6 	Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes 
vencedores. 

	

10.7 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necesárias para o registro de todos os itens/grupos 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedr, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
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10.8 	A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obri:a a Administração a firmar as contratações que 
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de lici ação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência m igualdade de condições. 

	

10.9 	O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), qua do necessitar, efetuará aquisições junto 
fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, • e acordo com os quantitativos e especificayièc 
previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

10.10 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instr mento contratual e nos locais especificados no 
anexo A do Termo de Referência deste edital. 

10.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão nteressado, mediante consulta prévia ao órgão 
gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

10.12 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Regi tro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o pfta ço a ser praticado. 

10.13 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro dereços de que trata este subitem não poderão 
exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na  

10.14 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da Administração 
Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de classificação. 

10.15 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata  de Registro de Preços recusando-se a fornecer 
o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não ceitando reduzir os preços registrados quando 
estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar 
com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, dvidamente fundamentado, terá o seu registro 
cancelado. 

10.16 O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa Oficial do 
Município de Pedra Branca. 

10.17 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

10.18 O órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido. 

10.19 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar 
os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercad9, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata ele 
Registro de Preços. 

10.20 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela 
Administração para os itens registrados. 

10.21 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial do 
Município de Pedra Branca. 

10.22 As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital, são estimativas máximas para o período de 
validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão participante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir olitem especificado. 

11.0 - DAS - OBRIGAÇÕES 

- Cabe à CONTRATANTE: 
11.1-0 Município de Pedra Branca se obriga a proporcionar a empresa ven 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação; 
11.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacion. 
casos que exigirem providências corretivas; 
11.3-Solicitara execução do objeto à através da emissão de Ordem de Compr. 
11.4-Fiscalizar a execução do objeto, através de sua unidade competente, po 
empresa vencedora, que atenderá ou justificará de imediato. 
11.5-Notificara vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execuçã 
11.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
11.7-Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, de 

edora, todas as condições necessárias ao pleno 

a com a execução do objeto, diligenciando nos 

endo, em decorrência, solicitar providências da 

do objeto. 

idamente atestadas pelo setor competente. 

  

12.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- Cabe à CONTRATADA 
12.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, bem como no Termo 
de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as exigências adni1inistrativas. 
12.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
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12.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município/ou terceiro 
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução; 
12.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, recon 
em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou incorreções. 
12.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ot 
obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 
12.2.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos qu 
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que se 
horas. 
12.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresefle condições de defeito ou em desconformidade 
com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidace(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro 
de Preços), contado da sua notificação. 
12.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrtuais, acréscimos ou supressões no quantitativo 
do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o 
disposto no § l, art. 65, da Lei n.2  8.666/123 e suas alterações posteriores. 
12.2.9 - Fornecer em comodato, as balas de oxigênio, em conformidadeçom as medidas requeridas pelos itens a serem 
fornecidos; 

13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar documento ou declaração falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
0 Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude no fornecimento, e 
h) Descumprir prazos. 

13.2-As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Pedra Branca e, no caso de 
suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
13.3-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaões, a advertências, suspensões e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, 
além de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos ou 
indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do nesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato,t por infração a qualquer cláusula ou condição 
contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela r&usa em substituir qualquer produto rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 

1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Pedra Branca, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

II. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a ieabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.4-As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de mod&cumulativo. 
13.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pelo órgão contratante, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade 
responsável pelo mesmo comunicará à CONTRATADA. 
13.6-As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar con a Administração Pública serão aplicadas à 
CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
13.7-A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedra Branca será aplicada à 
CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item arterior. 
13.8- As sanções previstas poderão ser aplicadas à CONTRATADA que: 	1 
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração P'blica, em virtude de atos ilícitos praticados. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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provocados por ineficiência ou irregularidade 

truir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

venham a incidir sobre a execução, inclusive as 
sociais e outras providências, respondendo 

de acidentes do trabalho e legislação correlata, 

venham a ser solicitados pelo Município, salvo 
o respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) 
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13.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferên ia total ou parcial a outra Empresa, sem prévio 
assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as cons quentes penalidades previstas legalmente e 
contratualmente. 
13.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo administrativo para apuração 
dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa do contraditório, assegurados pela Constituição 
Federal de 1.988. 
14. - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1- A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) mes, contado da data de assinatura da mesma. 
16. CONSIDERAÇÔES FINAIS 
16.1 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras do ir'istrumento convocatório. 

e 
Pedra Bran /CE, outubro de 2U2. 

   

FkÂ'NCISCO LUÍÀNO R 31 GUES DE 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARA DE EDUCA 

Prefeitura Municipal de Pedra Br4nca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Sítio eletrônico: wwwpedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Bran4a.CE, CEP 63.630-000 

9 



10 

TORA 

ca 
edrabranca.ce.gov.br  
-CE, CEP 63.630-000 

Prefeitura Municipal de Pedra Bra 
CNPJ n.°  07.726.54010001-04 - Sítio eletrônico: www. 
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca 

- 

BRANCA 
7 4 

w 	P.M]MAN 	à 

C. 	r ADMNlSTRAÇÂO2O21J2Õ24 ów  

ANEXO -01 

ITEM 'Uw ESPECIFICAÇÃO - UNID. QUANT. Valor Médio Valor Médio 

01 BOLA DE FUTEBOL CAMPO: Peso: 400-440g Circunferência: 62-64cm Gomos: 6 
Laminado: Pu Bolas De Futebol Campo- Especificações Mínimas: Peso: 400-440g 
Circunferencial: 62-64cm Gomos: 6 Laminado: Pu Construção: Ultra Fusion 
Câmara: 6d Sistema De Forro: Termofixo Camada Interna: Evacel Processo Extra: 
Dupla Colagem/St Resistente Miolo: Cápsula Sis 

UNID. 30 207,00 6.210,00 

02 BOLA DE FUTSAL: Peso: 410-430g. UNID. 30 161,00 4.830,00 

03 JOGO DAMA: Tabuleiro quadrado fabricado em mdf e pintado em tinta atóxica com 
dimensões mínimas de 26,5 x 26.5 cm. De 64 casas alternadamente claras e 
escuras, dispondo de 12 peças brancas e 12 pretas em plástico. Possuir INMETRO. 
Garantia: 12 meses 

UNID 30 73,60 2 208 00 

04 JOGO XADREZ: Madeira reflorestada e tinta atóxica, sendo tabuleiro tipo caixa para 
guardar as peças, com dimensões mínimas de 27 x 27 cm. Acompanhar 32 peças 
plásticas com rei com 5,6 cm. Possuir INMETRO. Garantia: 12 meses 

UNID. 30 135,70 4.071,00 

05 

CONJUNTO REFEITÓRIO: Tampo, assento encostos em resina termoplástica com 
cadeiras empilháveis, composto de mesa e o6 cadeiras tamanho infantil, mesa com 
tampo tripartido confeccionada em resina termoplástica de alto impacto injetado, 
medindo 600mm x 700mim cada. altura total da mesa de 600mm. tampos dotados 
de nervuras com espessura mínima de 4mm, bordas medindo 25mm de largura. 
afixado a estrutura por meio de parafusos autoatarrachantes e invisíveis, base do 
tampo da mesa formado por tubo quadrado 20mm x 20mm x 1.5mm posicionados 
sob 	os 	tampos 	percorrendo 	a 	mesma 	em 	todo 	o 	seu 	comprimento; 
transversalmente posicionadas, as tira viessao ve os sob rs fompos percorrendo a 
mesa rap os, sendo duas para cada tampo, contanto aindespes. outras duas hastes 
de apoio, 04 colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubo redondo 1 
½', e espessura de parede não inferior 1.Smm. todas as peças que compõem a 
estrutura da mesa deverão ser unidas através do sistema de soldagem mig/mac. 
ponteiras com no mínimo 50mm de altura em polipropileno copolímero injetada 
podendo ser da mesma cor do tampo. nas cadeiras, assento e encosto em 
polipropileno 	copolímero 	virgem 	e 	sem 	cargas, 	injetados, 	moldados 
anatomicamente, nos moldes do assento e do encosto deverá ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado, poderá opcionalmente ser inserido no encosto da cadeira a 
gravação do brasão e/ou logomarca do requisitante, conforme modelo fornecido. 
estrutura em tubo de aço, carbono laminado a frio, com costura. em formato seção 
redondo medindo 22mm de diâmetro, e espessura de parede não inferior 1.5mm. 
elementos de fixação do assento a estrutura: parafusos auto atarrachantes. 
elementos de fixação do encosto em à estrutura: parafusos auto atarrachantes. 
ponteiras e sapatas em polipropileno copolimero virgem e sem cargas. injetadas, 
fixadas à estrutura através de encaixe. todas as estruturas receberão tratamento 
anticorrosivo por sistema de imersão em um conjunto de tanques e produtos 
químicos à base de fosfatc de zinco, pintados com tinta em pó híbrida epóxi / 
poliéster, eletrostática, brilhante, cor branca, polimerizada e curada em estufa a 
210°c. dimensões totais (cxl x a): 180 x 80 x 76. deverá ser apresentado catálogos, 
folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de 
preços, que serão submetidos a analise, quanto à qualidade e características 
técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este 
edital, também poderá ser verificada a veracidade das informações com as 
características expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados, não será 
aceita 	a 	proposta 	da 	licitante 	que 	tiver 	catálogo 	rejeitado 	e/ou 	serão 
desclassificadas as propostas de preços da licitante que não apresentá-los 
exclusivamente 	por meio 	do 	sistema 	eletrônico, 	serão 	desclassificadas 	as 
propostas de preços eletrônica da licitante que não apresentá-los, a estruturas 
recebem tratamento antiferruginoso fosfatizante através do processo de imersão. 
todas as medidas poderão atender variação de +/-5%. 

UNID. 109 4.253,08 463.585,72 

06 

MESA DE PEBOLIM: Unissex, estrutura com pintura em verniz tingido de alto 
brilho; bonecos em polipropileno (pp - plástico); contador de pontos; varões 
embutidos  ( que proporcionam maior segurança); acompanha duas bolas. 
Estrutura em madeira maciça, exceto os pés que devem ser em pvc com sapata de 
polipropileno. Dimensões aproximadas: 135 x 87 x 78 cm. Garantia: 12 meses 

UNID. 30 3.658,50 109.755 00 

hW, ^.., % a a & , iP41 
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MESA PARA TÊNIS DE MESA: Mesa dobrável em mdp com medidas oficiais que 
atendem aos padrões da iitf (international table tênis federation). Acabamento em 
primer (tinta) azul com linhas demarcatorias brancas; pés de madeira maciça 
dobráveis: tampo em mdp. Dimensões aproximadas: 15 mm de espessura. 
Comprimento: 2,74 m largura: 1,52 m. Altura: 0,76 m. Garantia: 12 meses 

UNID. 30 2.077,66 62.329,80 

08 

NOTEBOOK COMUM : Processador: 2 núcleos, 4 threads ou superior, 3.10 ghz ou 
superior (frequência turbo até 3.50 ghz) e 1mb cache ou superior; memória ram 8 
gb ou superior sendo ddr4 onboard; unidade de disco com armazenamento 
mínimo de 1000gb, sata 2,5'; memória ram tipo ddr4 com no mínimo 8(oito) gbyte 
de 2 133mhz; tela de led widescreen de no máximo 14 polegadas com resolução hd 
(1366x768), 16:9, 6ohz; placa mãe com pelo menos 1 porta usb 3.0 e 2 porta usb 
2.0, 1 porta hdmi 2.0, lx combo mic.in/line-out  (microfone/fone de ouvido), ix dc-
in (fonte) e 111-45 10/100/1000 mbps; áudio de alta definição (hd) integrado 
microfone com alto-falantes embutidos; processamento de vídeo integrado; 
possuir câmera webcam integrada com alta definição hd, 720p; possuir conexão de 
rede 10/100/1000 rnbps, gigabit ethernet e wi-fi sem fio ibbe 802.11 b/g/n e 
bluetooth 4.0; leitor de cartão micro sd, sdhce sdxc: teclado português brasil com 
no minimo 82 teclas; mouse touchpad integrado com toque múltiplo, botões 
integrados: bateria de li-polimero integrada de no mínimo 4300mah de no mínimo 
3 células; ser ultrafino com no máximo 1600gramas; possuir sistema operacional 
instalado; deve possuir os seguintes certificados e itens de segurança: slot de 
segurança kensington® e webcam cover; deverá ser apresentado catálogos, folder 
ou matéria expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços, 
que serão submetidos a analise, quanto à qualidade e características técnicas 
exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital 
também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características 
expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados, não será aceita a proposta 
da licitante que tiver catálogo rejeita do e/ou serão desclassificadas as propostas 
de preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. serão desclassificadas as propostas de preços eletrônica da licitante 
que não apresenta-los, garantia do fabricante: 12 (doze) meses com assistência 
técnica prestada no estado do Ceará ou através de telefone 0800 para 
agendamento com envio sem quaisquer ônus para esta administração. 

UNID 30 6 12725 183 817 50 

09 

TELEVISOR DE 32 POLEGADAS: Tamanho da tela: 32 polegadas ou superior; tela 
led, formato tela: 16:9. angulo de visão: 178 x 178; áudio: potencia de áudio 
mínima: 10w rms; brilho: 180 cd/m2 ou superior: possuir processador quad core 
de no mínimo 1 ghz; possuir dolby áudio, wireless e mediacast; imagem: resolução 
mínima: 1920 x 1080 fali hd: sistema de cores: pal-m. pal.n, nisc: idiomas: 
português e inglês: conexões: - entrada áudio e vídeo: lx, entrada usb: ix ou 
superior, entradas hdmi: 2 ou mais, entrada s/pdie: ix, entrada rf (digital e 
analógico): lx entrada rilS (lan): ix: compatibilidade para suporte para parede; 
cabo de alimentação: acompanhar controle remoto com botors acessíveis: 
alimentação: 100-240vac 50-60h2; com 12 meses (1 ano), no mínimo, de garantia 
contra vícios ou defeitos de fabricação, assistência técnica prestada no estado do 
ceara ou através de telefone 0800 para agendamento com envio sem quaisquer 
ônus para esta administração, deverá ser apresentado catálogos, folder ou 
material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços. 
que serão submetidos a análise, quanto à qualidade e características técnicas 
exigidas, observando as devidas especificações dos itens. conforme este edital. 
também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características 
expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados, não será aceita a proposta 
da licitante que tiver catálogo rejeitado e/ou serão desclassificadas as propostas 
de preços da licitante que não apresentá-los exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. serão desclassificadas as propostas de preços eletrônica da licitante 
que não apresentá-los, possuir 12 meses (1 ano), no mínimo, de garantia contra 
vícios ou defeitos de fabricação, assistência técnica prestada no estado do Ceará ou 
através de telefone 0800 para agendamento com envio sem quaisquer ônus para 
esta administração. 

UNID. 30 1.818,50 54.555,tJ 

ww~ 
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PREGÃO ELETRONICO (N.2  DE OFDEM/ANO) 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVOS 
E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL 
DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforme especificaões contidas no Termo de Referência, 
anexo 1 do Edital. 

Item Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 
01 

02 
Total R$: 

Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os rquisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigên4ias do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFE1ÊNCIA ANEXO 1. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.°  07.726.540/0001-04 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇ LO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HAB LITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

{NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se p ssa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal d PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, d 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, n m emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a parti de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se p ssa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal d PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus nexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cie tes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n.2  8 66/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sobas penas da Lei. 

Prefeitura Municipal de Pedra Br. nca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Sítio eletrônico: www. .edrabranca.ce.gov.br 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 	  
PREGÃO ELETRÔNICO N (N.2 DE ORDEM/ANO) 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

E PREÇOS 

Pelo presente instrumento, o Município de PEDRA BRANCA'/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ N2 07.726.540/0001-04, com sed na R. JOSE JOAQUIM DE SOUSA, 10, 
CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, através Ia Secretaria xxxxxxxxxx, neste ato 
representado pelo seu respectivo Secretário (a), Sr(a). - 	 . doravante 
denominado , considerando o julgamento da licitação na mo~resa(s) alidade de PREGÃO ELETRONICO N° 
(N.2 DE ORDEM/ANO), RESOLVE registrar os preços da(s) em 	signatária(s), conforme relação 
constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo s condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitação n2 
ELETRÔNICO N (N.2 DE ORDEM/ANO), sujeitando-se as pa 
FEDERAL N2.10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E D 
COUBER, DECRETO MUNICIPAL N.9 010/2017, DE 02 DE JANE 
alterações, e da Lei N2. 10.520/02. 

na modalidade PREGÃO 
tes às normas constantes do DECRETO 
MAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES NO QUE 
RO DE 2017, da Lei N. 8.666/93 e suas 

EÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS 
MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, 
ia, anexo 1 do Edital do PREGÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE P 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVOS E MATERIAL 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS EM TEMPO INTEGRAL DO 
conforme especificações contidas no Termo de Referên 
ELETRÔNICO N (N.2 DE ORDEM/ANO). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATADEjREGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECREIIÍARIA DE EDUCAÇÃO, no seu aspecto 
operacional. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUA 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiai 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencado 
de registro de preços, em ordem de classificação das proposta 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos prod 

TITATIVOS 
os quantitativos, marcas, empresas 

no anexo II e anexo III da presente ata 
de preços. 

encargos trabalhistas, previdenciários, 
e pessoal, custos e demais despesas 

tos, inclusive a margem de lucro. 
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CLÁUSULA SEXTA —DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E íOCAL 
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Reistro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n.2  8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretend4os e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fsico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endeieço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar s produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declaranco o fornecimento. Os produtos serão 
entregues nas seguintes condições: 

a) No Depósito da CONTRATANTE ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento da "Ordem de Compra"; 
c) No horário de 08h às 12h e das 14h às 17h. 

6.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui, a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste 
Edital quanto aos produtos entregues. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicita  na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Ccnvocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA-CE e dos respectivo órgão demandante, com endereço na R. 
R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, Ceará, inscrito no 
CNPJ sob o n2  07.726.540/0001-04. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora 
a administração os recusará, devendo ser de imediato ou nc prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicção das penalidades cabíveis, na forma 
da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entrgues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos an4os desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adyiinistração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindc ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 	1 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não cmprometer o funcionamento do órgão 
demandante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmetite,  conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela administrção. de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, icompanhadas das Certidões Negativas 
de Débitos Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apU o encaminhamento da documentação 
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, aravés de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 	 11 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I=(TxJ 100)  
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações 
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.2.4. Por ocasião do pagamentô, será efetuada consulta «ON-
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

ue motivaram sua rejeição, contando-

INE" às certidões apresentadas, para 

  

7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das sua responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos. 
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7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sorerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IG-M da Fundação Getúlio Vargas. 

7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito øu fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabeleFida  a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribüição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do eqii1íbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n2. 8.666,93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reeqiilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentua apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época dol  registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preçoj de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço regitrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os1preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de PEDRA BRANCA/CE. 

7.4.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2  0.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro j de Preços é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo o primeiro c1asificado, de acordo com o DECRETO 
MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas lesta Ata e no Anexo 1: 

8.2. Entregar os produtos solicitados em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Compra, no Depósito da Secretaria ou em local e endereço indicado na «Ordem de Compra", 
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à A4ministração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não exc1uind ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; J 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressqes quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do:artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
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d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do ensino 
no município. 

8.3. No caso de constatação da inadequação do produtó fornecido às normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena' de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço4 a compatibilidade com as obrigações 
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação ex gidas na licitação. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos o impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer enargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultanlies do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Administração, para reprsentá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do répresentante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção cjas medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para ,' o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objéto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e ~xigencias especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quanco nas dependências do MUNICÍPIO, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua 
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a Pofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de sei4s empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNCIPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

8.11. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIOa descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

8.12. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1.0 MUNICÍPIO obriga-se a: 

9.2. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento 

9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 
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9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entreg dos produtos desde que observadas as 
normas de segurança. 

9.5. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a omprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DECIMA -DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n2. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

11.1.1. PELO MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de enpenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitárel; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço reistrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa 4corrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 darLei  n. 8.666/93; 
t) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames p 
Licitações. 

1  vistos nos artigos 79 e 80 da Lei de 

  

   

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o ForneceIor será informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo ad inistrativo da presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enqunto pendente a entrega de Ordem de 
Compra já emitida. 

11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessará todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do item. 
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11.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de caIdas celar esta Ata, a seu exclusivo critéilu, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagament 	faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validad da convocação, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não nantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo iniôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de PEDRA, BRANCA/CE será descredenciado no 
Cadastro do Município de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por centq) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor-do fornecimento, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que nãocaiba a aplicação de sanção mais grave, 
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, no abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.0  10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto a licitação; 

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesou ° Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de qocumento de Arrecadação Municipal - 
DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Muni:ípio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
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12.4.1. Descumprir as condições contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrum nto equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipó°ese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções s rão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de até 
05 (cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas d presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor do órgão CONTRATANTE, à época da expedição das competentes ordens de 
compra/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão r 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR ITEM. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorreni 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MU1 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de q 
artigo 58 da Lei n.9  8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encar 

gistradas por intermédio de lavratura 

Eletrônico que lhe deu origem e seus 

e do presente registro para qualquer 
[ICÍPIO. 
ialquer das prerrogativas dispostas no 

os trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela AdrIinistração. 
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuío das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expresa autorização da Administração. 

Prefeitura Municipal de Pedra Brdnca 
CNPJ n.°  07.726.54010001-04 - Sítio eletrônico: www.edrabranca.ce.gov.br  
R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Brança-CE, CEP 63.630-000 



P R E F E 1 T O R A D E 

PEDRA 
BRAN 
A D M 1  '4 1 5 T R A Ç . O 2 O 2 1 1 2 O 2 4 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. O foro da Comarca do Município de PEDRA BRANCA-Ceará é o competent&arádirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22  do artigo 55 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registr de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, 	de 	de 	 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA mx 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
k«CNPJ N°.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N2.» 
CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

ANEXO 1- UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGÃOS PARTICIPANTES: 
2.  
SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 
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ANEXO II- RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N2  

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RGN 

CPF N2  

E-MAIL: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  

ANEXO III - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS. ESPICIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, 
QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESASFORNECEDORAS  

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 	 , celebrada 
entre o Município de PEDRA BRANCA/CE, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e as empresas cujos 
preços estão a seguir registrados POR ITEM. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESPORTIVOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS EM 
TEMPO INTEGRAL DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Razão Social: 
CNPJ N 

Item Especificação Unidade. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

ANEXO IV - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE  
RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N° ----/2023 e o Decreto Municipal n2  63 de 14 de Novembro de 
2013, segue abaixo relação nominal dos fornecedores compo4ntes  do cadastro de reserva da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 	 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N2  

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RGN 

CPFN 

RELACIONAR O(S) ITEN(S) 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurídica de direi:o público interno, inscrita no CNPJ N 
	  com sede na R JOSÉ JOAQUIM DE SOUA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, 
CEP 63.630-000, através da SECRETARIA DE 	 neste ato representado pelo(a) 
respectivo(a) Secretário(a), Sr(a) 	 , dorava te denominado(a) CONTRATANTE, e 
de outro lado, a empresa 	 , pessoa ju ídica de direito privado, sediada à 

inscrita no CNPJ N2 	 e-mail: 
telefone: 	, por seu representante legal, Sr. 	 CPF N9 	  

doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo Administrativo de Licitação N2 	 , na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N9  (N.2  DE ORDEM/ANO), Ata de Registro de Preços N° 	 , em 
conformidade com a Lei N2. 8.666/93 e suas alterações com os termos da Lei N2  10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato 	 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

  

conforme especificações 

  

    

Item Especificação Unidade Quantidade Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Valor Global R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ ______ 
proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas d 
despesa, acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fi 
observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do pr 
pelo setor responsável e após o encaminhamento da documen 
observadas as disposições editalícias. 
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, a 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRAT 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal devei 
de PEDRA BRANCA/CE - órgão contratante. 
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e no 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efØtos a partir da data de sua assinatura 
e vigorará até 	de 	de 
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( 	 ), a ser pago na 
e fornecimento/ordens de compra 
vidamente atestadas pelo gestor da 
cais e Trabalhistas, todas atualizadas, 

duto, conforme verificação do mesmo 
ação tratada no caput desta cláusula, 

o encaminhamento da documentação 
•avés de crédito na conta bancária do 

4
]JA deverá apresentar recibo em 02 
jo ser emitidas em nome do Município 

tia fiscal deverão ser requeridas junto a 
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CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das d3tações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de - 	. Dotação Orçamentária 	 . Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES  
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada e da Li N2. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de PEDRA BRANCA/CE no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimentb. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 15 (4uinze) dias, contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de 	, observando rigorosamente 
as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua 
proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 
do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adniinistração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado do contrato, na forma do § 
12 do art. 65 da Lei N2. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Muiicípio de PEDRA BRANCA/CE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da ejxecução do contrato. 

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitadc?  às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adeqiados às supracitadas condições; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente 
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que atenderá 
ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçõ 
de referência e, ainda: 

s estabelecidas no Edital e no Termo 

  

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os mteriais. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entega desde que observadas as normas 
de segurança. 
c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através dê aditivo, e se contemplada pelo art. 65 
da Lei N2. 8.666/93, bem como apostilamentos fundamentados' no art. 65, inciso 8°, da lei 8.666/93 
suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, medinte solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o comp1emertem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n2. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou afresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesm, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de PEDRARANCA/CE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE pe1 prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaões legais: 

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no Icaso  de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
e) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que b complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n. 8.666 de 21 
de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municpio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.3. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 
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8.3.1. Descumprir as condições contratuais; 
8.3.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumei 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipóte 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções ser 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é asseguradc 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de mult 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de 1 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitur 
05 (cinco) anos. 

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções imposta 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatóri 

to equivalente, no prazo estabelecido 

e de este se tornar superior àqueles 

o aplicadas após regular processo 

o direito ao contraditório e a ampla 

advertência; 
citar e contratar com o Município de 
de PEDRA BRANCA pelo prazo de até 

nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente cont 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem qu 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de e 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições o 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N. 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames pre 
8.666/93. 

a sua rescisão, com as consequências 

ato ficará rescindido de pleno direito, 
assista à CONTRATADA o direito de 

cargos provenientes da sua execução, 
nas hipóteses previstas na legislação, 

stos nos artigos 79 e 80 da Lei N. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a exe ução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinc 
da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de q 
art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos enc 
não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu paga 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Adni 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuíz 
legais, não poderá subcontratar parte do contrato sema expres5 
10.7. A Administração rejeitará,. no todo ou em parte, os bens e: 
referência, a proposta de preços e as condições previstas neste 
10.8. Integram o presente contrato, independente de trans( 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizad 
Portaria N2 	 , especialmente designado pela SECI 
estabelecido no art. 67 da Lei N. 8.666/93, doravante denomim 

lada ao edital de licitação e à proposta 

alquer das prerrogativas dispostas no 

pela Administração ou por acordo das 
É. 8.666/93. 
argos trabalhistas, fiscais e comerciais 
mento, nem poderá onerar o objeto do 
inistração. 

das responsabilidades contratuais e 
a autorização da Administração. 
Ltregues em desacordo com o termo de 

ntrato. 
rição, todas as peças que formam o 

pelo (a) Sr. (a). 	  
ETARIA DE 	. de acordo com o 
do (a) FISCAL DE CONTRATO. 
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10.9.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momen õ, justificadamente, 
caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. O foro da Comarca de PEDRA BRANCA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22  do art. 55 da Lei N. 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, 	de 	de 

MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA xxxx 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
Jz«CNPJ N°.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N2.»'> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. 	 CPFN 

2. 	 CPFN 	  
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